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Prefeitura Municipal de Buerarema
Lei

PREFEITURA DE

BUEÍI^AREMA

LEI n'905/2025, de 29 de outubro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BUERAREMA, ESTADO DA BAHIA,

no uso de suas atribuições legais, faz sabêr que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 10 - Fica alterado o nome da atual Rua "B'situada no Baino Edmon Lucas, para Rua

Marinalva Aragão de Souza Pereira, no MunicÍpio de Buerarema, e dá outras providências.

Aú. ? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Buerarema, Estado da Búi4 em 29 de outubro

de2025.
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EMENTA: Dispõe sobre a alteração do nome da atual Rua

"8" situada no Bairro Edmon Lucas, para Rua Marinalva

Aragão de Souza Pereira, no Município de Buerarema, e dá

outras providências.
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